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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAETINGA – BA

PORTARIA MUNICIPAL Nº 01/2026
 

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão 

de Elaboração dos Documentos Normativos Padrão 

(POP)  da  Central  Municipal  de  Regulação,  nos 

termos do Decreto Municipal nº 55/2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAETINGA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e, CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 55/2026, que instituiu a Comissão 

de Elaboração dos Documentos Normativos Padrão (POP) da Central Municipal de Regulação;

RESOLVE:

Art. 1º- Ficam nomeados os membros da Comissão de Elaboração dos Documentos Normativos 
Padrão (POP) da Central Municipal de Regulação do Município de Maetinga – BA:

I – Isabela Lago Silva

II – Luiza Maria Dutra Brito

III – Valdirene Sousa Alves

IV – Graciana A. Coqueiro Pinheiro

V – Sandra Vieira Monteiro

VI – Amarilha da Silva Ruas Vieira

VII – Marcelo Dias dos Santos

Art. 2º- Fica designada como Coordenador da Comissão:

Isabela Lago Silva

Art. 3º O mandato dos membros observará o disposto no art. 4º do Decreto Municipal nº 
55/2026.

Art. 4º- A substituição e o desligamento de membros obedecerão às hipóteses previstas no art. 
5º do Decreto Municipal nº 55/2026.

Art. 5º- A Comissão deverá observar o cronograma e as diretrizes estabelecidas no Decreto 

Municipal nº 55/2026, especialmente quanto aos prazos de elaboração e implementação dos 

documentos normativos.

Art. 6º- A participação na Comissão será considerada serviço público relevante, não sendo 

remunerada.
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Art. 7º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde de Maetinga – BA, em 15 de abril de 2026.

Kátia Silva Meira
Secretária Municipal de Saúde de Maetinga – BA

Decreto Municipal nº 016/2026
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PORTARIA MUNICIPAL Nº  02/2026 

                                                                                                   “Define a Comissão Organizadora da  

                                                                                                              Realizar 8ª Conferência Municipal de Saúde de Maetinga, 
                                                                                                               Etapa Municipal da 12ª Conferência Estadual  
                                                                                                                de Saúde da Bahia e dá outras providências” 
                                                                   

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAETINGA – ESTADO DA BAHIA, KATIA SILVA MEIRA no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidos, em especial Lei Orgânica do Município de Maetinga e em 

conformidade da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e com aprovação plenária do Conselho Municipal de 

Saúde do município de Maetinga-BA  

RESOLVE: 

 Art. 1 - Fica convocada a realização da 8° conferência Municipal de Saúde de Maetinga, conforme determinação 

legal do Decreto Municipal N° 73/2026 do Prefeito Municipal.  

Art. 2 - A Etapa Municipal da 12ª Conferência Estadual de Saúde da Bahia será presidida pela Secretária Municipal de 

Saúde Katia Silva Meira e na sua ausência pela Presidente do conselho municipal de Saúde Tainara Dutra Silva 

Art. 3 - A Conferência será realizada no Auditório do Colégio Estadual de Tempo Integral de Maetinga, situado na Rua 

Exupério Lima, Centro de Maetinga.  

Art. 4 - A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se responsabilizará por todas as atividades de sua 

execução. 

 Art. 5 - A Comissão Organizadora respeitando a paridade terá a seguinte composição:  

Presidente: Katia Silva Meira 

 Coordenador Geral: Isabela Lago Silva  

Adjuntos: Tainara Dutra Silva 

 Secretária Executiva: Graciana Amorim Coqueiro  

Tesoureiros: Eric Leite dos Santos  

Secretaria de Credenciamento: Aline Lima da Silva, Letícia Apariz de Amorim, Sandra Vieira Monteiro, Maria Alves 

Queiroz, Maria do Rosário Brito Jardim, Tales dias dos Santos. 

Secretaria de Divulgação e Comunicação: Carlos Viana e André Luiz Lima da Silva, Alexandre Amaral da Silva 

Relatores: Katia Silva Meira, Maria Alves e Graciana Amorim Coqueiro. 

 Art. 6  - As diversas subdivisões da referida Comissão terão as seguintes funções:  

Coordenador Geral: Assumir a responsabilidade oficial pela Conferência, assinar documentos oficiais, deliberar sobre 

assuntos técnicos, administrativos e financeiros sobre a realização da mesma.  
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Coordenadores Adjuntos: Auxiliarão os coordenadores e se responsabilizarão pela estrutura organizativa da 

Conferência: local da realização, alimentação, hospedagem e locomoção dos palestrantes, e suporte necessário à 

organização, antes e durante a realização do evento. Secretário Executivo: Encaminhar as solicitações das diversas 

subseções, comprar material, providenciar recursos para o funcionamento destas subseções e acompanhar a 

execução dos diversos trabalhos junto com o Coordenador Geral. Tesoureiro: Ordenar a receita e a despesa da 

Conferência. 

 Relator Geral e Adjunto: Elaborar Documento Norteador, diagnostico do município com apresentação, ofícios 

convocando palestrante e convidados da Conferência e elaborar o relatório final da Conferência.  

Secretaria de Credenciamento: Se responsabilizará pelo credenciamento dos delegados da Conferência e ficará à 

disposição até o dia 15/06/2026 na sede da Secretaria e durante a Conferência dia 17 de Junho de 2026, na Rua 

Exupério Lima, Centro de Maetinga.  

Secretaria de Comunicação e Divulgação: Se encarregará de divulgar as pré e a Conferência, dar entrevistas nas 

rádios e apoiar os palestrantes e demais participantes na apresentação e divulgação de informações durante a 

Conferência.  

Art. 7- Serão realizadas as Pré-Conferências nos distritos rurais que terão por finalidade levantar os problemas por 

área geográfica e definir representação para Conferência. 

 Art. 8- As Pré-Conferências serão realizadas nos seguintes locais:  

1. 28 /05/2026 13:00 h USF Manoel Messias da Silva Sede II 

2. 28 /05/2026 13:00 h USF Rochael Lopes da Silva Juremal  

3. 28 /05/2026 13:00 h USF Serra de José Francisco  

4. 28 /05/2026 13:00 h USF Vereda do Meio 

5. 29/06/2026 13:00 USF Maria Iêda Moreira Alves Sede I 

 

Art. 11 - As propostas das Pré-Conferências irão para votação em plenário no dia da Conferência e os relatos das 

Pré Conferências farão parte do Plano Municipal e do Relatório Final das Conferências.  

Art. 12  - As entidades legalmente constituídas no Município deverão encaminhar seus representantes para 

participar das discussões e compor a paridade exigida na Conferência,  

Art. 13 - A Secretaria Municipal de Saúde dará o apoio necessário ao desenvolvimento das atividades da Comissão.  

Art. 14 - Publique-se, divulgue-se e cumpra-se. 

Maetinga, 25 de Maio de 2026. 

 

KATIA SILVA MEIRA                                                                            TAINARA DUTRA SILVA 

Secretária Municipal de Saúde dode Maetinga-BA                  Presidente Do Conselho Municipal de Saúde 

DECRETO MUNICIPAL Nº 016/2026 
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8ª PARCIAL DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 010/2026, ADJUDICO E HOMOLOGO o processo de      

credenciamento. 

 

Maetinga – BA, 01 de junho de 2026. 

 

Sergio Barros Moreira                                                                                                  

Prefeito Municipal                                                                                                         

DADOS DO PROCESSO: 

PROCESO ADMINISTRATIVO: 010/2026 

CREDENCIAMENTO:  002/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74, inciso IV e art. 79 Lei Federal nº 14.133/21. 

CREDENCIADOS: 

 

DANIEL RIBEIRO DE LIMA 

(CNPJ: 40.683.992/0001-13) 

 

 

 

OBJETO: 
Chamamento Público para fins de Credenciamento de pessoas jurídicas e/ou física 
para a prestação de serviços no transporte escolar dos alunos da rede de ensino 
do município de Maetinga – BA. 
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